INDICAÇÃO Nº 
218
, DE 2005

Considerando que a Sociedade Pestalozzi de São Paulo é uma entidade referência no atendimento a crianças e adolescentes portadores de deficiência mental, há mais de 50 anos presente no Estado de São Paulo.

Considerando que a Sociedade Pestalozzi de São Paulo enfrenta atualmente grave crise financeira, em virtude aos atendimentos constantes prestados a população carente, situação esta que se agravará cada vez mais, se nada fizermos para reverter tal situação; impossibilitando novos atendimentos;

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine o envio de subsídios para custeio no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) mensais durante o exercício de 2005, que atenderá a demanda como ponto de equilíbrio e força propulsora para o pronto atendimento a crianças e adolescentes portadores de deficiência mental.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Alves - PTB
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